PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 621/2014
Altera o art. 3º da Lei Complementar nº 490, de 20 de outubro de 2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 490, de 20 de outubro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º O vencimento do cargo integra o CH-23, correspondendo a R$2.350,59 (dois mil, trezentos e cinquenta reais e cinquenta e nove centavos)”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 310,  DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Altera o art. 3º da Lei Complementar nº 490, de 20 de outubro de 2014.” 

Verificou-se a existência de erro material na redação originária da Lei Complementar nº 490, de 20 de outubro de 2014, pelo que se faz necessária sua correção.
 

Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de novembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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